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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 

1ª  P A R T E  
I - Leis e Decretos 

 
(Sem Alteração) 

 

2ª  P A R T E  
 

II – Normas Internas  
 

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 
Nº 1113, de 17 AGO 2004  
 

EMENTA: Adota medidas  para  a  regularização do trânsito em  
                     torno  da   Praça  Nossa  Senhora de Fátima,  Centro  
                     Médico Hospitalar,  Teatro  do Derby, Pagadoria de  
                     Inativos e Pensionistas, BANDEPE,  Casa  de Trân- 
                     sito, Maternidade e SPA, e dá outras providências 

 
O Comandante Geral, em face da competência legal que lhe é atribuída 

pelo Inciso I, do Art. 101, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado e mandado 
aplicar pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

 
Considerando a constatação das dificuldades de circulação, de veículos e 

pessoas, que se dirigem diariamente, e nos mais diversos horários, ao Centro 
Médico-Hospitalar, ao Serviço de Pronto Atendimento (SPA) e à Maternidade da 
PMPE, com a agravante de que a maioria dessas pessoas são idosas e, quase sempre, 
enfermas; 

 
Considerando que a área frontal ao Portão da Garagem, a área lateral do 

Flanco Esquerdo do QCG e a via lateral do Campo do Derby, embora disponham de 
sinalização horizontal e vertical, vêm sendo ocupadas por veículos não autorizados, 
os quais, dependendo da forma como são estacionados, prejudicam a circulação de 
ambulâncias e outros veículos que operam na área do Sistema de Saúde, sem contar 
que, alguns outros veículos, utilizam tais locais para “ponto de táxi”, “moradia” e 
outras atividades escusas; 

 
Considerando que, na área da Praça Nossa Senhora de Fátima, na parte 

frontal do Teatro do Derby e nas imediações da Casa de Trânsito, têm sido 
identificados  indivíduos  suspeitos,  principalmente  nos  horários noturno, que vêm,  
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inclusive, transformando tais locais em “dormitórios” e “banheiros” públicos, 
constrangendo os que por ali transitam, além do que diversas são as queixas de 
furtos e roubos nessas imediações, o que compromete severamente a imagem 
institucional, por ocorrerem, tais delitos, em áreas militares; e 

 
Considerando, finalmente, o Estudo de Situação encaminhado pela 

Chefia do CASIS, que menciona a gravidade da situação e apresentou propostas 
alternativas, este Comando,    

 
 
R E S O L V E:   
 
 
I – Proibir o estacionamento de veículos: na parte frontal do Teatro do 

Derby (oposta ao CMH), na via lateral do Flanco Esquerdo do QCG 
(transversalmente à Praça Nossa Senhora de Fátima); na via lateral ao Campo do 
Derby (aí abrangida a área que vai da esquina do Flanco Esquerdo do QCG ao 
cruzamento das Ruas Amaro Bezerra e Clemente Pereira, inclusive o estacionamento 
transversal ao lado da Praça Nossa Senhora de Fátima); e nas partes frontais do 
CMH, do SPA e da Maternidade, exceto os locais reservados para as viaturas do 
Sistema de Saúde e da Pagadoria de Inativos e Pensionistas e os veículos autorizados 
do BANDEPE; 

 
 
II – Determinar ao Comando do BPTran que adote providências, no 

sentido de escalar efetivos daquela OME, para realizar a implantação das presentes 
modificações, mantendo tais efetivos durante o período que for necessário; 

 
III – Determinar ao Comando do CPC que escale os efetivos necessários, 

para a realização do policiamento ostensivo geral, nos locais indicados nesta 
Portaria, priorizando as escalas para o 4º turno; 

 
 
IV – Determinar à Chefia do CASIS que supervisione a implantação das 

providências ora determinadas; 
 
 
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

3ª  P A R T E 
 

III - Normas Externas 
 

(Sem Alteração) 


